
 
 
 
 

 

 
DESPACHO Nº 003/2024 SISMAM 

 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

 

PROCESSO Nº 23090401/2023 – EMISSÁRIO FINAL DE SÃO GOTARDO - COPASA/MG 

 

Determino o ARQUIVAMENTO do Processo Ambiental nº 23090401/2023, em 

conformidade com os dispositivos estabelecidos nos artigos 23 e 30, caputs I e II, do 

Decreto nº 096/2019. O presente processo foi instaurado pela COPASA/MG com o objetivo 

de regularizar o EMISSÁRIO FINAL DE SÃO GOTARDO, visando à operação da atividade 

de “Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto” (código E-03-05-0 da 

Deliberação Normativa Copam nº 219/2018). 

É relevante ressaltar que o empreendedor manteve em aberto o Ofício de Solicitação 

nº 002/2024 SISMAM, aguardando o protocolo das informações complementares. O prazo 

para a apresentação dessas informações expirou devido à ausência de elementos 

essenciais para a análise dentro do período estipulado. 

Destaco que o descumprimento do prazo estabelecido resulta no ARQUIVAMENTO 

do processo de licenciamento. Tal medida é adotada em virtude da inexistência dos 

elementos indispensáveis para uma análise adequada. 

Por último, emito o presente despacho que formaliza o ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO junto ao Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMAM. 

 

São Gotardo, 04 de março de 2023.  

 

 

 

Martinália Costa Jerônimo 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável  

SISMAM 
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